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RESUMO

Este relato de caso, derivado de uma pesquisa de mestrado em andamento,
pretende apresentar as praticas institucionais de construgdo de dados sobre
mortalidade, descrevendo e analisando o registro técnico da morte e os mecanismos
estatais que “matam o morto” [1]. A metodologia baseia-se na etnografia, auxiliada
pela realizagdo de entrevistas semiestruturadas com agentes municipais que
manipulam as Declaragées de Obito (DOs) de uma cidade localizada no Sul do Rio
Grande do Sul. A analise preliminar do campo revela a trajetéria documental das
DO’s, recebidas semanalmente pelo setor da Vigilancia Epidemiolégica da
Secretaria Municipal de Saude, setor responsavel pelo recebimento, distribuigao,
recolhimento e inser¢cdo dos dados no Sistema de Informacdes sobre Mortalidade
(SIM). Em caso de duvidas sobre acausa mortis, a equipe da Vigilancia
Epidemiolégica preenche uma “Ficha de Investigacéo” sobre o histérico de saude
dos pacientes, ap6s a investigagdo, um médico codificador do municipio é o
responsavel por analisar as informacdes e atestar a causa mortis que ir4 constar no
SIM, desta forma este médico codificador se torna a “voz autorizada do Estado” [1].
A pesquisa evidencia que a gestdo de morte & operada por uma série de
procedimentos burocraticos, onde as atividades estatais se sobrepdem as médico-
legais. Enquanto o médico estabelece a causa mortis nas trés das vias da DO,
apenas a via branca — enviada a Vigilancia Epidemiolégica — subsidia a construgéo
dos dados epidemiolégicos através do CID-10, validado pelo médico codificador.
Assim, como apontado por Medeiros [1], o saber médico se constitui por uma
hierarquia na qual o poder de decisédo final reside em quem detém maior
distanciamento do corpo. MEDEIROS, Flavia. Matar o morto: uma etnografia do
Instituto Médico-Legal do Rio de Janeiro. 1. ed. Niteréi: EQUFF, 2016. v. 1. 217p.
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